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LEi N° 98

• Cria cargo de professor primário. ”

0 PREFEITO MUNICIPAL DE 3AIA0 GUANDtt : Faço 
que 9 Câmara Municipal de Baixo Guandu decretou e eu sanciono 
seguinte lei :-

Art. 1- - Fica ciiado e incluído na n«rte sudíx- 
iiieotsr 4PS), do quadro nico (QU) de funcjoiái os desta Prefei
tura. nu» cargo ue professor primário.

Art. 2S - t despesas decprrente da criação <io r t 
rido cargo, correrá por conta da verba n2 2^zl-8.3d.O - Pessoat 
fixo - Eoucacão Pública - a) vencimentos, do corrente ex< icívi ..

rt. d? - <evogam-se as dísDosiçocb em contríiio,
REGISTRE- SE e PÜ 3LÍ QUE-SL.

GmBINETl DO PREFEITO HDÜCIPYL DE BAIXO Gi>NDu, I Je «a >
I. Jò3

-^Tefe^to fcm.vipal

REGISTRADa e FIJBLHZADA 
Lm 10 ae maio de 1953-

Se< rètario-


